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15956.000266/2010-11
Voluntario
2803-002.452 — 3" Turma Especial
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CONSTRUCAO.CIVIL: ARBITRAMENTO DE CONTRIBUICOES
ELISEO CAMPOS GASPARINI
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ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Periodo de apuragao: 01/10/2009 a 31/10/2009
Ementa:

AUTO DE INFRACAO. OBRIGACAO PRINCIPAL. OBRA DE
CONSTRUCAO CIVIL. PESSOA FIiSICA. AFERICAO INDIRETA. DISO.
ARO. CONTRIBUICOES SOCIAIS E PARA TERCEIROS.

O montante dos salarios pagos pela execucao de obra de construgdo civil
pode ser obtido mediante célculo da mao de obra empregada, proporcional a
area construida e ao padrao de execu¢do da obra, cabendo ao proprietario,
dono da obra, ou responsavel o 6nus da prova em contrario.

PROCEDIMENTO FISCAL. PERDA DA ESPONTANEIDADE.

A ciéncia do inicio do procedimento fiscal exclui a espontaneidade do
contribuinte em relagdo aos atos anteriores, nos termos do art. 7°, inciso I e
paragrafo 1°, do Decreto 70.235/72.

Nao se pode aplicar o beneficio da dentincia espontanea para recolhimento de
contribui¢des efetuado apds o inicio do procedimento fiscal, nos termos do
art. 138, paragrafo unico do CTN.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.

(Assinado digitalmente)

Helton Carlos Praia de Lima — Presidente e Relator
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 Período de apuração: 01/10/2009 a 31/10/2009
 Ementa:
 AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. PESSOA FÍSICA. AFERIÇÃO INDIRETA. DISO. ARO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E PARA TERCEIROS.
 O montante dos salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão de obra empregada, proporcional à área construída e ao padrão de execução da obra, cabendo ao proprietário, dono da obra, ou responsável o ônus da prova em contrário.
 PROCEDIMENTO FISCAL. PERDA DA ESPONTANEIDADE.
 A ciência do início do procedimento fiscal exclui a espontaneidade do contribuinte em relação aos atos anteriores, nos termos do art. 7o, inciso I e parágrafo 1o, do Decreto 70.235/72.
 Não se pode aplicar o benefício da denúncia espontânea para recolhimento de contribuições efetuado após o início do procedimento fiscal, nos termos do art. 138, parágrafo único do CTN.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Eduardo de Oliveira, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior e Natanael Vieira dos Santos.
 
  DO LANÇAMENTO
Trata-se de crédito lançado pela fiscalização (AI DEBCAD 37.274.500-8, consolidado em 19/05/2010), acrescido de multa de ofício e juros, contra a pessoa física acima identificada que, de acordo com o Relatório Fiscal (fls. 15/20), refere-se às contribuições devidas a Terceiros (Outras Entidades e Fundos), apuradas mediante cálculo da mão-de-obra empregada na execução de obra de construção civil, proporcional à área construída e ao padrão de execução da obra.
O contribuinte protocolou na Delegacia da Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto/SP, em 30/07/2009, a DISO � Declaração e Informação sobre Obra de Construção Civil, para a regularização de uma obra de construção civil com área total de 166,20 m², de sua responsabilidade.
Com base nas informações constantes da DISO foi apurada por aferição indireta a remuneração da mão-de-obra empregada na execução da obra, pelo ARO � Aviso para Regularização de Obra, emitido em 30/10/2009, com ciência do sujeito passivo em 30/10/2009.
Como não foi efetuado o recolhimento nem pedido de parcelamento para os valores constantes do ARO, procedeu-se ao lançamento do crédito tributário através do presente Auto de Infração.
O contribuinte foi cientificado da autuação fiscal, inconformado apresentou impugnação.
A decisão de primeira instância administrativa fiscal julgou procedente o lançamento.
O contribuinte foi cientificado da decisão, apresentando recurso voluntário, alegando em síntese:
- efetuou o pagamento em guia GPS das contribuições conforme consta do Termo de Início de Procedimento Fiscal, cujo pagamento poderia ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento da intimação;
- o auto de infração foi aplicado em desacordo com a legislação vigente;
- por fim, requer o cancelamento da autuação fiscal.
É o relatório.

 Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche todos os requisitos de admissibilidade, razão pela qual será analisado.
O montante dos salários pagos pela execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão de obra empregada, proporcional à área construída e ao padrão de execução da obra, cabendo ao proprietário, dono da obra, ou responsável o ônus da prova em contrário.
Consta da decisão recorrida, fls. 58/63, os seguintes termos:
(...)
Da perda da espontaneidade 
10. A partir da MP nº 449, os efeitos da perda de espontaneidade passam a existir em relação ao cumprimento das obrigações acessórias e em relação às obrigações principais, uma vez que recolhimentos eventualmente realizados pelo sujeito passivo após o início do procedimento fiscal, não produzirão efeitos tributários, não podendo ser considerados pelo auditor-fiscal, cabendo o lançamento com a multa de ofício prevista no inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430/1996, independentemente da competência a que se refira: (Parecer PGFN/CAT/N° 433, de 03/03/2009: "...nos casos em que iniciada a fiscalização referente a fatos geradores anteriores, não há fundamento jurídico para pagamento beneficiado pela espontaneidade nos termos da legislação revogada").
11. Quanto às alegações de que o auto de infração foi aplicado em desacordo com a legislação vigente e contrariando o procedimento adotado pelo impugnante, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, dispõe em seu art. 47, com a nova redação do inciso II, do Art. 70, de Lei nº 9.532/97:
Art 47. A pessoa física ou jurídica submetida a ação fiscal por parte da Secretaria da Receita Federal poderá pagar, até o vigésimo dia subseqüente à data de recebimento do termo de início de fiscalização, os tributos e contribuições já declarados, de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsável, com os acréscimos legais aplicáveis no caso de procedimento espontâneo.
12. Entretanto, este benefício, só vale para os débitos declarados. Assim, para os débitos não declarados, o contribuinte não pode recolher o tributo com os acréscimos legais aplicados no caso de procedimento espontâneo; só lhe sendo permitido saldar o débito em atraso, mediante lançamento de ofício, no qual estarão consignados o principal, os juros de mora e a multa de ofício de 75%, ou 150%, no caso de fraude.
13. Ressalte-se que uma outra característica da denúncia espontânea é a necessidade do recolhimento do tributo, sendo assim a simples declaração do tributo, sem o respectivo pagamento ou depósito, não configura a denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN. É desnecessário o procedimento administrativo por parte do fisco, pois ao sujeito passivo caberia o dever de efetuar o pagamento do tributo dentro do prazo previsto na declaração/notificação preenchida por ele.
14. No presente caso, o contribuinte recebeu o Aviso para Regularização de Obra � ARO, em 30/10/2009 (fls. 29/30), quando foi-lhe concedido prazo para pagamento das contribuições sem acréscimos legais. Teve ainda até o dia 02/05/2010, para recolher as contribuições com os acréscimos legais aplicados no caso de procedimento espontâneo. A partir de 03/05/2010, com o recebimento do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal, não há que se falar em espontaneidade.
15. Assim, é legítima a cobrança de juros e da multa de ofício que têm previsão legal específica. Ademais, não poderia o auditor fiscal deixar de aplicar os referidos acréscimos legais, em obediência ao mandamento insculpido no Art. 142, parágrafo único do Código Tributário Nacional. O ato administrativo de lançamento é vinculado à lei, que dispõe sobre todos os seus elementos. Não tem a autoridade notificante liberdade de ação para avaliar a conveniência e oportunidade da conduta.
Dos recolhimentos efetuados 
16. Com relação aos recolhimentos efetuados através de GPS em 18/05/2010 (fls. 39), após o recebimento do Termo de Início de Procedimento Fiscal (fls. 11/12), cumpre esclarecer que são considerados para efeito de liquidação parcial do crédito, mas não dão margem à retificação do lançamento.
17. Diante do exposto, considero procedente o presente crédito tributário.
(...)
Como se pode notar da decisão recorrida, o contribuinte recolheu as contribuições em discussão após iniciado o procedimento fiscal, que se deu com Termo de Inicio de Procedimento Fiscal � TIPF, recebido pelo contribuinte em 03/05/2010.
Consta do TIPF que a intimação exclui a espontaneidade, nos termos do artigo 7o, inciso I e parágrafo 1o, do Decreto 70.235/72, observado o disposto do artigo 909 do Decreto 3.000/99.
Decreto 70.235/72
Art. 7º O procedimento fiscal tem início com:(Vide Decreto nº 3.724, de 2001)
 I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;
 II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;
 III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.
§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

Decreto 3.000/99
Concessão de Prazo para Pagamento Espontâneo
Art.909. A pessoa física ou jurídica submetida à ação fiscal poderá pagar, até o vigésimo dia subseqüente à data do recebimento do termo de início da fiscalização, o imposto já declarado, de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsável, com os acréscimos legais aplicáveis nos casos de procedimento espontâneo (Lei nº9.430, de 1996, art. 47, e Lei nº9.532, de 1997, art. 70, II).
O recebimento do auto de infração pelo contribuinte se deu em 27/05/2010. A guia recolhimento GPS apresentada pelo contribuinte foi paga em 18/05/2010.
A DISO � Declaração e Informação sobre Obra de Construção Civil, protocolada pelo contribuinte em 30/10/2009, como o próprio nome menciona, não serve com declaração das contribuições devidas sobre a obra (edificação), até mesmo por que não constam as contribuições a recolher discriminadas na DISO. Ressalta-se que o contribuinte declarou não haver recolhimentos.
Com base nas informações da DISO a Administração Tributária apurou por aferição indireta a remuneração da mão-de-obra empregada na execução da obra e as contribuições sociais e de Terceiros (Outras Entidades e Fundos) por intermédio do ARO � Aviso para Regularização de Obra, com ciência do contribuinte em 30/10/2009.
O contribuinte não apresentou a declaração das contribuições devidas em relação à obra de construção civil.
Como não houve recolhimento nem parcelamento dos valores constantes do ARO foram lançadas as contribuições no Auto de Infração em epígrafe, com ciência do contribuinte em 27/05/2010.
Contado da ciência do ARO em 30/10/2009 o contribuinte teve o prazo de 20 (dias) para efetuar o pagamento das contribuições pelo procedimento da espontaneidade, o que não fez, vindo a efetuá-lo, somente, em guia recolhimento GPS em 18/05/2010. Portanto, superior ao prazo legal estabelecido no art. 909 do Decreto 3000/99; art. 47 da Lei 9.430/96 e art. 70, inciso II da Lei 9.532/97.
A ciência do início do procedimento fiscal exclui a espontaneidade do contribuinte em relação aos atos anteriores, nos termos do art. 7o, inciso I e parágrafo 1o, do Decreto 70.235/72.
O prazo da espontaneidade mencionado no art. 909 do Decreto 3000/99; art. 47 da Lei 9.430/96 e art. 70, inciso II da Lei 9.532/97; é para atender caso eventual de declaração de tributo pelo contribuinte dentro do prazo legal para recolhimento espontâneo, seguido de um início de procedimento fiscal. Assim sendo, fica garantido o recolhimento espontâneo no prazo de 20 (vinte) dias, mesmo com início de procedimento fiscal.
Se assim não fosse, a Administração Tributária estaria prestigiando o contribuinte que recolhe seu tributo em atraso e fora do prazo legal. No caso, bastaria fazer a declaração do tributo e só recolher 20 (vinte) dias após iniciado o procedimento fiscal, que poderia levar tempo ou até não acontecer. Nesse entendimento, ainda sim, estaria garantido o recolhimento espontâneo ao contribuinte. Certamente, não foi essa a intenção da legislação tributária.
Não se pode aplicar o benefício da denúncia espontânea para recolhimento de contribuições efetuado após o início do procedimento fiscal, nos termos do art. 138, parágrafo único da Lei 5.172/66 (CTN).
O contribuinte não pode efetuar o recolhimento das contribuições ao seu modo após o lançamento fiscal. Consta das instruções para o contribuinte (IPC), fl. 2, que a emissão de guia de recolhimento, após lançamento fiscal, deverá ser feita na unidade de atendimento da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Ressalta-se que o recolhimento das contribuições efetuado em guia GPS relativo à obra de construção civil em epígrafe deve ser considerado quando do pagamento dos valores lançados.
O crédito tributário encontra-se revestido das formalidades legais do art. 142 e § único, e arts. 97 e 114, todos do CTN, com período apurado, discriminação dos fatos geradores por intermédio do Relatório Fiscal - REFISC; com Discriminativo do Débito - DD; as Instruções para o Contribuinte � IPC; os Fundamentos Legais do Débito � FLD; a identificação do contribuinte, identificação do Auditor Fiscal notificante; e demais informações constantes dos autos, consoante artigo 33 da Lei 8.212/91.
CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto em negar provimento ao recurso.
(Assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima
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Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de
Lima, Oséas Coimbra Junior, Eduardo de Oliveira, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira
Janior e Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

DO LANCAMENTO

Trata-se de crédito langado pela fiscalizagao (Al DEBCAD 37.274.500-8,
consolidado em 19/05/2010), acrescido de multa de oficio e juros, contra a pessoa fisica acima
identificada que, de acordo com o Relatorio Fiscal (fls. 15/20), refere-se as contribuicdes
devidas a Terceiros (Outras Entidades e Fundos), apuradas mediante calculo da mao-de-obra
empregada na execugao de obra de construgdo civil, proporcional a area construida e ao padrao
de execucao da obra.

O contribuinte protocolou na Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Ribeirdao Preto/SP, em 30/07/2009, a DISO — Declaragdo e Informacdo sobre Obra de
Construcao Civil, para a regularizagdo de uma obra de construgdao civil com darea total de
166,20 m?, de sua responsabilidade.

Com base nas informacdes constantes da DISO foi apurada por aferi¢ao
indireta a remuneragdo da mao-de-obra empregada na execucdo da obra, pelo ARO — Aviso
para Regularizacdo de Obra, emitido em 30/10/2009, com ciéncia do sujeito passivo em
30/10/20009.

Como nao foi efetuado o recolhimento nem pedido de parcelamento para os
valores constantes do ARO, procedeu-se ao langamento do crédito tributdrio através do
presente Auto de Infracao.

O contribuinte foi cientificado da autuacdo fiscal, inconformado apresentou
impugnagao.

A decisdo de primeira instancia administrativa fiscal julgou procedente o
langamento.

O contribuinte foi cientificado da decisdo, apresentando recurso voluntario,
alegando em sintese:

- efetuou o pagamento em guia GPS das contribui¢cdes conforme consta do
Termo de Inicio de Procedimento Fiscal, cujo pagamento poderia ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias contados do recebimento da intimagao;

- 0 auto de infragdo foi aplicado em desacordo com a legislagao vigente;
- por fim, requer o cancelamento da autuagao fiscal.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Helton Carlos Praia de Lima, Relator
O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche todos os requisitos de
admissibilidade, razao pela qual sera analisado.

O montante dos salarios pagos pela execucao de obra de construgdo civil
pode ser obtido mediante calculo da mao de obra empregada, proporcional a area construida e
ao padrdo de execucao da obra, cabendo ao proprietario, dono da obra, ou responsavel o 6nus
da prova em contrario.

Consta da decisao recorrida, fls. 58/63, os seguintes termos:

()
Da perda da espontaneidade

10. A partir da MP n° 449, os efeitos da perda de espontaneidade
passam a existir em relagdo ao cumprimento das obrigagoes
acessorias e em relagdo as obrigagoes principais, uma vez que
recolhimentos eventualmente realizados pelo sujeito passivo
apos o inicio do procedimento fiscal, ndo produzirdo efeitos
tributdrios, ndo podendo ser considerados pelo auditor-fiscal,
cabendo o langcamento com a multa de oficio prevista no inciso |
do art. 44 da Lei n° 9.430/1996, independentemente da
competéncia a que se refira: (Parecer PGFN/CAT/N°® 433, de
03/03/2009: "..nos casos em que iniciada a fiscalizagdo
referente a fatos geradores anteriores, ndo ha fundamento
Jjuridico para pagamento beneficiado pela espontaneidade nos
termos da legislag¢do revogada”).

11. Quanto as alegagoes de que o auto de infragdo foi aplicado
em desacordo com a legislacdo vigente e contrariando o
procedimento adotado pelo impugnante, a Lei 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, dispoe em seu art. 47, com a nova redagdo do
inciso II, do Art. 70, de Lei n°® 9.532/97:

Art 47. A pessoa fisica ou juridica submetida a agdo fiscal por
parte da Secretaria da Receita Federal poderd pagar, até o
vigésimo dia subseqiiente a data de recebimento do termo de
inicio de fiscalizagdo, os tributos e contribuigdes ja declarados,
de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsadvel, com
os acrescimos legais aplicaveis no caso de procedimento
espontaneo.

12. FEntretanto, este beneficio, so vale para os débitos
declarados. Assim, para os débitos ndo declarados, o
contribuinte ndo pode recolher o tributo com os acréscimos
legais aplicados no caso de procedimento espontineo; so lhe
sendo permitido saldar o débito em atraso, mediante langcamento
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de oficio, no qual estardo consignados o principal, os juros de
mora e a multa de oficio de 75%, ou 150%, no caso de fraude.

13. Ressalte-se que uma outra caracteristica da denuncia
espontdnea ¢ a necessidade do recolhimento do tributo, sendo
assim a simples declaragdo do tributo, sem o respectivo
pagamento ou deposito, ndo configura a denuncia espontinea
prevista no art. 138 do CTN. E desnecessdrio o procedimento
administrativo por parte do fisco, pois ao sujeito passivo caberia
o dever de efetuar o pagamento do tributo dentro do prazo
previsto na declaragdo/notifica¢do preenchida por ele.

14. No presente caso, o contribuinte recebeu o Aviso para
Regularizagdo de Obra — ARO, em 30/10/2009 (fls. 29/30),
quando  foi-lhe concedido prazo para pagamento das
contribuicoes sem acréscimos legais. Teve ainda até o dia
02/05/2010, para recolher as contribui¢des com 0s acréscimos
legais aplicados no caso de procedimento espontdneo. A partir
de 03/05/2010, com o recebimento do Termo de Inicio de
Procedimento Fiscal, ndo ha que se falar em espontaneidade.

15. Assim, ¢ legitima a cobranga de juros e da multa de oficio
que tém previsdo legal especifica. Ademais, ndo poderia o
auditor fiscal deixar de aplicar os referidos acréscimos legais,
em obediéncia ao mandamento insculpido no Art. 142, paragrafo
unico do Codigo Tributario Nacional. O ato administrativo de
lancamento é vinculado a lei, que dispoe sobre todos os seus
elementos. Ndo tem a autoridade notificante liberdade de agdo
para avaliar a conveniéncia e oportunidade da conduta.

Dos recolhimentos efetuados

16. Com relagdo aos recolhimentos efetuados através de GPS em
18/05/2010 (fls. 39), apos o recebimento do Termo de Inicio de
Procedimento Fiscal (fls. 11/12), cumpre esclarecer que sdo
considerados para efeito de liquidacdo parcial do crédito, mas
ndo ddao margem a retificagdo do langamento.

17. Diante do exposto, considero procedente o presente crédito
tributario.

()

Como se pode notar da decisdo recorrida, o contribuinte recolheu as
contribui¢cdes em discussdo apds iniciado o procedimento fiscal, que se deu com Termo de
Inicio de Procedimento Fiscal — TIPF, recebido pelo contribuinte em 03/05/2010.

Consta do TIPF que a intimacdo exclui a espontaneidade, nos termos do
artigo 7°, inciso I e paragrafo 1°, do Decreto 70.235/72, observado o disposto do artigo 909 do
Decreto 3.000/99.

Decreto 70.235/72

Art. 7° O procedimento fiscal tem inicio com:(Vide Decreto n’
3.724, de 2001)
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1 - o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor
competente, cientificado o sujeito passivo da obrigagcdo
tributaria ou seu preposto;

11 - a apreensdo de mercadorias, documentos ou livros;
111 - 0 comego de despacho aduaneiro de mercadoria importada.

$ 1° O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito
passivo em rela¢do aos atos anteriores e, independentemente de
intimagdo a dos demais envolvidos nas infragoes verificadas.

Decreto 3.000/99
Concessado de Prazo para Pagamento Espontdneo

Art.909. A pessoa fisica ou juridica submetida a ag¢do fiscal
poderda pagar, até o vigésimo dia subseqiiente a data do
recebimento do termo de inicio da fiscalizagdo, o imposto ja
declarado, de que for sujeito passivo como contribuinte ou
responsadvel, com os acréscimos legais aplicaveis nos casos de
procedimento espontdneo (Lei n29.430, de 1996, art. 47, e Lei
n<9.532, de 1997, art. 70, 1I).

O recebimento do auto de infrag¢do pelo contribuinte se deu em 27/05/2010. A
guia recolhimento GPS apresentada pelo contribuinte foi paga em 18/05/2010.

A DISO - Declaracdo e Informagdao sobre Obra de Constru¢do Civil,
protocolada pelo contribuinte em 30/10/2009, como o proprio nome menciona, nao serve com
declaracdo das contribuigdes devidas sobre a obra (edificacdo), at¢é mesmo por que nao
constam as contribui¢des a recolher discriminadas na DISO. Ressalta-se que o contribuinte
declarou nao haver recolhimentos.

Com base nas informacdes da DISO a Administragao Tributaria apurou por
afericdo indireta a remuneracdo da mao-de-obra empregada na execucdo da obra e as
contribuicdes sociais e de Terceiros (Outras Entidades e Fundos) por intermédio do ARO —
Aviso para Regularizacdo de Obra, com ciéncia do contribuinte em 30/10/2009.

O contribuinte nao apresentou a declaracdo das contribuicdes devidas em
relacdo a obra de construgdo civil.

Como nao houve recolhimento nem parcelamento dos valores constantes do
ARO foram lancadas as contribuigdes no Auto de Infracdo em epigrafe, com ciéncia do
contribuinte em 27/05/2010.

Contado da ciéncia do ARO em 30/10/2009 o contribuinte teve o prazo de 20
(dias) para efetuar o pagamento das contribui¢des pelo procedimento da espontaneidade, o que
ndo fez, vindo a efetud-lo, somente, em guia recolhimento GPS em 18/05/2010. Portanto,
superior ao prazo legal estabelecido no art. 909 do Decreto 3000/99; art. 47 da Lei 9.430/96 e
art. 70, inciso II da Lei 9.532/97.
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A ciéncia do inicio do procedimento fiscal exclui a espontaneidade do
contribuinte em rela¢do aos atos anteriores, nos termos do art. 7°, inciso I e paragrafo 1°, do
Decreto 70.235/72.

O prazo da espontaneidade mencionado no art. 909 do Decreto 3000/99; art.
47 da Lei 9.430/96 e art. 70, inciso II da Lei 9.532/97; ¢ para atender caso eventual de
declaracdo de tributo pelo contribuinte dentro do prazo legal para recolhimento espontaneo,
seguido de um inicio de procedimento fiscal. Assim sendo, fica garantido o recolhimento
espontaneo no prazo de 20 (vinte) dias, mesmo com inicio de procedimento fiscal.

Se assim ndo fosse, a Administragdo Tributaria estaria prestigiando o
contribuinte que recolhe seu tributo em atraso e fora do prazo legal. No caso, bastaria fazer a
declaracdo do tributo e s6 recolher 20 (vinte) dias ap6s iniciado o procedimento fiscal, que
poderia levar tempo ou até nao acontecer. Nesse entendimento, ainda sim, estaria garantido o
recolhimento espontidneo ao contribuinte. Certamente, ndo foi essa a inten¢dao da legislacao
tributéria.

Nao se pode aplicar o beneficio da denuncia espontanea para recolhimento de
contribuic¢des efetuado apods o inicio do procedimento fiscal, nos termos do art. 138, paragrafo
unico da Lei 5.172/66 (CTN).

O contribuinte ndo pode efetuar o recolhimento das contribuigdes ao seu
modo ap6s o lancamento fiscal. Consta das instru¢des para o contribuinte (IPC), fl. 2, que a
emissdo de guia de recolhimento, apds lancamento fiscal, devera ser feita na unidade de
atendimento da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Ressalta-se que o recolhimento das contribuicdes efetuado em guia GPS
relativo a obra de construgdo civil em epigrafe deve ser considerado quando do pagamento dos
valores langados.

O crédito tributario encontra-se revestido das formalidades legais do art. 142
e § Unico, e arts. 97 e 114, todos do CTN, com periodo apurado, discriminacdo dos fatos
geradores por intermédio do Relatorio Fiscal - REFISC; com Discriminativo do Débito - DD;
as Instrugdes para o Contribuinte — IPC; os Fundamentos Legais do Débito — FLD; a
identifica¢do do contribuinte, identificagdo do Auditor Fiscal notificante; e demais informagdes
constantes dos autos, consoante artigo 33 da Lei 8.212/91.

CONCLUSAO
Pelo exposto, voto em negar provimento ao recurso.
(Assinado digitalmente)

Helton Carlos Praia de Lima
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